PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 908/2017
“Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Hercílio Araújo Dinis Filho”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Hercílio Araújo Dinis Filho, o título de Cidadania Honorária do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º- A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 04 de abril de 2017.
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